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 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 

n° 1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 
611/2015, e tendo-se em vista que, na condição de arrematante 
do lote 132, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado 
no dia 16 de novembro de 2015, não efetuou o respectivo 
pagamento do preço, INTIMO a Sra. Maria Aparecida da Silva 
CPF 130.707.288-71, para que no prazo de 10 (cinco) dias úteis, 
a contar da presente intimação, tome ciência dos fatos apurados 
no processo SGP n° 1464/2015, oportunizando-lhe, nos termos 
do artigo 87, §3°, da Lei Federal n° 8.666/93, o oferecimento 
de suas razões a respeito de tais fatos, acrescentando que o 
objeto de apuração revela-se suficiente para, em tese, ensejar a 
aplicação de multa correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor do lance oferecido nos termos da aliena “a” do subitem 1, 
do Item VIII do Edital de Leilão n° 03/2015 c.c. art. 87, II da Lei 
n° 8.666/93, além da aplicação da declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 
alínea “d”, subitem 1,do Item VIII, do Edital de Leilão nº 03/2015 
c.c artigo 87, inciso IV, da Lei nº 8666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 

n° 1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 
611/2015, e tendo-se em vista que, na condição de arrematante 
do lote 144, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado 
no dia 16 de novembro de 2015, não efetuou o respectivo 
pagamento do preço, INTIMO o Sr. Neilson Gomes Ferreira CPF 
132.920.498-06, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da presente intimação, tome ciência dos fatos apurados 
no processo SGP n° 1464/2015, oportunizando-lhe, nos termos 
do artigo 87, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o oferecimento 
de suas razões a respeito de tais fatos, acrescentando que o 
objeto de apuração revela-se suficiente para, em tese, ensejar a 
aplicação de multa correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor do lance oferecido nos termos da aliena “a” do subitem 
1, do Item VIII do Edital de Leilão n° 03/2015 c.c. art. 87, II da 
Lei n° 8.666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 

n° 1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 
611/2015, e tendo-se em vista que, na condição de arrematante 
do lote 334, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado 
no dia 16 de novembro de 2015, não efetuou o respectivo 
pagamento do preço, INTIMO o Sr. Vanderlei Santos Medina CPF 
359.038.658-44, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da presente intimação, tome ciência dos fatos apurados 
no processo SGP n° 1464/2015, oportunizando-lhe, nos termos 
do artigo 87, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o oferecimento 
de suas razões a respeito de tais fatos, acrescentando que o 
objeto de apuração revela-se suficiente para, em tese, ensejar a 
aplicação de multa correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor do lance oferecido nos termos da aliena “a” do subitem 
1, do Item VIII do Edital de Leilão n° 03/2015 c.c. art. 87, II da 
Lei n° 8.666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 Extrato do Termo de Cessão de Uso
PROCESSO SPG 2031/2015
CESSÃO DE USO 001/2016
CEDENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.
CESSIONÁRIA: CASA CIVIL.
Pela CEDENTE, ante os presentes foi dito:
PRIMEIRO: Que, por decisão do Governador do Esta-

do externada por intermédio do Decreto 58.405, de 21-09-
2012, é responsável pela administração do imóvel denominado 
C.I.D.A.D.E. IV, situado na Rua Boa Vista nºs 140, 150 e 162, área 
útil localizada no 12º andar, totalizando 615,55m², no Subdistri-
to da Sé, Município de São Paulo.

SEGUNDO: Que tendo em vista a autorização constante do 
citado Decreto 58.405, de 21-09-2012, e conforme Resolução 
do Senhor Secretário de Planejamento e Gestão, publicada em 
27-02-2016, ela, CEDENTE, cede, como de fato, cedido tem, à 
CESSIONÁRIA o uso do imóvel mencionado no item Primeiro, 
com área ali especificada, ficando a CESSIONÁRIA desde já 
autorizada a ocupá-lo em nome da CEDENTE, de forma gratuita 
e por prazo indeterminado, para o fim específico de destiná-lo à 
execução de suas finalidades institucionais.

TERCEIRO: Que em decorrência da celebração do presente 
termo deverá a CESSIONÁRIA recolher mensalmente até o 30º 
dia do mês subsequente, à conta do Termo de Cooperação Téc-
nica SPDR/CPOS de 01-10-2012, no Banco do Brasil S/A, Agência 
1897-X, Conta Única 013000012, o valor correspondente a 
4,7378901% sobre o valor total das despesas de manutenção de 
áreas comuns e despesas de utilidades públicas, corresponden-
tes à área de ocupação que lhe cabe no Edifício C.I.D.A.D.E. IV, 
visando o respectivo reembolso daquelas e aos valores referen-
tes aos serviços de gestão condominial e gestão administrativa.

QUARTO: Que a presente cessão de uso não gera qualquer 
direito à CESSIONÁRIA, sendo revogável a qualquer tempo 
pela Administração Estadual, obrigando-se a CESSIONÁRIA a 
restituir os imóveis completamente livres e desimpedidos, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da notificação que 
reclamar sua restituição, sem direito a qualquer pagamento ou 
indenização, seja a que título for, inclusive por benfeitorias nele 
realizadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar 
o patrimônio estadual.

Parágrafo Primeiro: A desocupação voluntária do imóvel 
pela CESSIONÁRIA deverá ser precedida de comunicação formal 
endereçada à CEDENTE, com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de 
antecedência, sendo que, nesta hipótese, as despesas constantes 
do item Terceiro serão devidas até a data da efetiva desocupa-
ção do imóvel e lavratura de termo de entrega de chaves.

Parágrafo Segundo: Caso a desocupação do imóvel não seja 
precedida da notificação mencionada no parágrafo anterior, a 
CESSIONÁRIA arcará com o pagamento das despesas referidas 
na cláusula terceira até a data em que for lavrado o termo de 
entrega.

QUINTO: Que em decorrência desta cessão de uso, a CES-
SIONÁRIA se obriga ainda, a:

a) utilizar o imóvel exclusivamente para seus fins institucio-
nais, sendo vedado seu uso para qualquer outra finalidade, não 
podendo cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros, 
seja a que título for, sem o prévio e expresso consentimento da 
CEDENTE;

Da Vigência
O presente convênio vigorará de 29-3-2016 até 27-4-2016, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO - Processo GG 96.744-2013 

– Construção de passarela sobre o Rio Maresias (Rio Ipiranga), 
Beco 70, Bairro Maresias.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 36-630-13, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 29-3-2016 até 27-4-2016, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - Processo GG 75.117-2014 

– Canalização de Córrego Monjolinho na Avenida Francisco 
Pereira Lopes, rotatória do Cristo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 23-630-14, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 17-3-2016 até 15-4-2016, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG n° 

1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 611/2015, 
e tendo-se em vista que, na condição de arrematante do lote 
156, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado no dia 
16 de novembro de 2015, não efetuou o respectivo pagamento 
do preço, INTIMO Aero Willys Comércio de Peças Ltda CNPJ 
02.334.527/0001-88, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da presente intimação, tome ciência dos fatos apurados 
no processo SGP n° 1464/2015, oportunizando-lhe, nos termos do 
artigo 87, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o oferecimento de suas 
razões a respeito de tais fatos, acrescentando que o objeto de 
apuração revela-se suficiente para, em tese, ensejar a aplicação de 
multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lance 
oferecido nos termos da aliena “a” do subitem 1, do Item VIII 
do Edital de Leilão n° 03/2015 c.c. art. 87, II da Lei n° 8.666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG n° 

1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 611/2015, 
e tendo-se em vista que, na condição de arrematante do lote 
258, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado no dia 16 
de novembro de 2015, não efetuou o respectivo pagamento do 
preço, INTIMO o Sr. Eliseu Martim Otaviano CPF 230.904.988-39, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente 
intimação, tome ciência dos fatos apurados no processo SGP n° 
1464/2015, oportunizando-lhe, nos termos do artigo 87, §2°, da 
Lei Federal n° 8.666/93, o oferecimento de suas razões a respeito 
de tais fatos, acrescentando que o objeto de apuração revela-se 
suficiente para, em tese, ensejar a aplicação de multa correspon-
dente a 20% (vinte por cento) do valor do lance oferecido nos 
termos da aliena “a” do subitem 1, do Item VIII do Edital de Leilão 
n° 03/2015 c.c. art. 87, II da Lei n° 8.666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 

n° 1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 
611/2015, e tendo-se em vista que, na condição de arrematante 
do lote 115, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado no 
dia 16 de novembro de 2015, não efetuou o respectivo paga-
mento do preço, INTIMO o Sr. Jefferson Henrique Alexandrino 
Nogueira, CPF 325.310.778-71, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da presente intimação, tome ciência dos 
fatos apurados no processo SGP n° 1464/2015, oportunizando-
lhe, nos termos do artigo 87, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o 
oferecimento de suas razões a respeito de tais fatos, acrescen-
tando que o objeto de apuração revela-se suficiente para, em 
tese, ensejar a aplicação de multa correspondente a 20% (vinte 
por cento) do valor do lance oferecido nos termos da aliena “a” 
do subitem 1, do Item VIII do Edital de Leilão n° 03/2015 c.c. art. 
87, II da Lei n° 8.666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 Despacho do Secretário
Intimação
Diante dos elementos de instrução do Processo SPG n° 

1464/2015, bem como dos termos do Parecer CJ SPG n° 611/2015, 
e tendo-se em vista que, na condição de arrematante do lote 
302, alienado no Leilão Público n° 03/2015, realizado no dia 
16 de novembro de 2015, não efetuou o respectivo pagamento 
do preço, INTIMO o Sr. Jose do Nascimento dos Santos CPF 
033.896.558-08, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da presente intimação, tome ciência dos fatos apurados 
no processo SGP n° 1464/2015, oportunizando-lhe, nos termos 
do artigo 87, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o oferecimento de 
suas razões a respeito de tais fatos, acrescentando que o objeto de 
apuração revela-se suficiente para, em tese, ensejar a aplicação de 
multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lance 
oferecido nos termos da aliena “a” do subitem 1, do Item VIII 
do Edital de Leilão n° 03/2015 c.c. art. 87, II da Lei n° 8.666/93.

ESCLAREÇO, ademais, que a presente intimação tem por 
objetivo assegurar a V.Sª. o respeito ao devido processo legal, 
com estrita garantia do exercício do contraditório e da ampla 
defesa, de modo que os autos do Processo SGP n° 1464/2015, 
bem como de qualquer outro relacionado ao fato apurado, 
encontram-se à vossa disposição para tomar vistas ou, caso 
seja de vosso interesse, extrair cópias que entender necessárias.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 31-3-2016

Protocolo 320.423/16 – Guerino Seiscento Transportes S/A. 
APROVO o novo padrão visual na frota do Serviço de Fretamento 
da empresa GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA, CNPJ 
sob 72.543.978/0001-00, apresentado através de fotos autua-
das às fls. 09/10 do presente e, CONCEDO o prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, para que a empresa complemente os serviços 
de pintura dos veículos.

Autos 8523/DER/78 – 4º vol. – Viação Cometa S/A. DEFIRO 
o pedido de fl. 663, e assim AUTORIZO a operação da presente 
permissão, conforme tabela de horários e distâncias de fl. 666, 
em caráter precário.

Autos 8514/DER/78 – 4º vol. – Expresso de Prata Ltda. 
DEFIRO o pedido de fl. 133, e assim AUTORIZO a operação da 
presente permissão, conforme tabela de horários e distâncias de 
fl. 137, em caráter experimental pelo prazo de 90 (noventa) dias.

 AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Deliberação ARSESP Nº 640, de 30-3-2016
Cancela a aplicação da tarifa de contingência pela Sabesp 

e dá outras providências.
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-

gia do Estado de São Paulo – ARSESP, com fundamento na Lei 
Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007:

Considerando a competência da ARSESP para regular, 
controlar e fiscalizar os serviços de saneamento básico de titu-
laridade do Estado, bem como os de titularidade dos municípios 
que lhe delegaram essas funções;

Considerando os termos do artigo 23, inciso XI, e artigo 46 
da Lei Federal nº 11.445/2007;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 545 de 08 de janeiro 
de 2015 que autorizou a implantação da tarifa de contingência 
pela Sabesp, visando à redução do consumo de água em face de 
grave escassez de recursos hídricos;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 614 de 23 de 
dezembro de 2015, que prorrogou a vigência da tarifa de contin-
gência autorizada pela Deliberação ARSESP nº 545;

Considerando o Ofício ARSESP OF.P-0030-2016, de 11 de 
março de 2016, em que esta Agência solicitou a manifestação 
da SABESP em vista do disposto no artigo 1º da Deliberação 
ARSESP nº 614, de 23 de dezembro de 2015, que prorrogou a 
vigência da Tarifa de Contingência “até 31 de dezembro de 2016 
ou até maior previsibilidade quanto à situação hídrica”;

Considerando o Ofício SABESP P–0138/2016 de 24 de 
março de 2016 e respectivo anexo, enviados em resposta ao 
Ofício ARSESP OF.P-0030-2016, de 11 de março de 2016, em que 
a SABESP informa que os meses de janeiro, fevereiro e março 
“foram extremamente positivos sob o ponto de vista hidrológico 
o que permite concluir sobre a maior previsibilidade”;

Considerando que no referido Ofício a SABESP solicita à 
ARSESP que “autorize o cancelamento da aplicação da tarifa 
de contingência”;

DELIBERA:
Art. 1º - Cancelar a aplicação da tarifa de contingência, 

instituída pela Deliberação ARSESP nº 545, de 08/01/2015, e 
prorrogada pela Deliberação ARSESP nº 614 de 23/12/2015, 
para as contas cuja leitura de consumo ocorra a partir de 1º de 
maio de 2016.

Art. 2º - A SABESP deverá manter campanha de divulgação 
de medidas de economia e uso racional da água.

Art. 3º - A SABESP deverá manter e divulgar, em caráter 
permanente, informações atualizadas sobre a situação hídrica 
dos sistemas produtores que abastecem a Região Metropolitana 
de São Paulo.

Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberação ARSESP Nº 641, de 30-3-2016
Autoriza o cancelamento do Programa de Incentivo à Redu-

ção de Consumo de Água da SABESP (“Programa de bônus”) e 
dá outras providências

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo – ARSESP, com fundamento na Lei 
Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007:

Considerando a competência da ARSESP para regular, 
controlar e fiscalizar os serviços de saneamento básico de titu-
laridade do Estado, bem como os de titularidade dos municípios 
que lhe delegaram essas funções;

Considerando as Deliberações ARSESP nº 469 de 
03/02/2014; nº 480 de 31/03/2014; nº 514 de 22/10/2014; nº 
536 de 18/12/2014 e nº 615 de 23/12/2015;

Considerando que o artigo 1º da Deliberação ARSESP nº 
615, de 23/12/2015, autorizou a SABESP a prorrogar a vigência 
do Programa de Incentivo à Redução do Consumo de Água até 
31 de dezembro de 2016, ou até que se tenha maior previsibili-
dade quanto à situação hídrica;

Considerando o Ofício ARSESP OF.P-0030-2016, de 11 de 
março de 2016, em que esta Agência solicitou a manifestação 
da SABESP acerca da situação hídrica;

Considerando o Ofício P – 0138/2016 de 24 de março de 
2016 e respectivo anexo, enviados em resposta ao Ofício ARSESP 
OF.P-0030-2016, de 11 de março de 2016, em que a SABESP 
informa que os meses de janeiro, fevereiro e março “foram 
extremamente positivos sob o ponto de vista hidrológico o que 
permite concluir sobre a maior previsibilidade”;

Considerando que no referido Ofício a SABESP solicita 
à ARSESP que “homologue o cancelamento do programa de 
bônus”;

Considerando que os descontos (“bônus”) são praticados 
sobre tarifas aprovadas pela ARSESP;

Considerando que é assegurado à concessionária a aplica-
ção das tarifas aprovadas pela agência;

DELIBERA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento do Programa de 

Incentivo à Redução de Consumo de Água da SABESP, aprovado 
pela Deliberação ARSESP nº 469, de 03/02/2014, nas contas 
cuja leitura de consumo ocorra a partir de 1º de maio de 2016.

Art. 2º - A SABESP deverá manter campanha de divulgação 
de medidas de economia e uso racional da água.

Art. 3º - A SABESP deverá manter e divulgar, em caráter 
permanente, informações atualizadas sobre a situação hídrica 
dos sistemas produtores que abastecem a Região Metropolitana 
de São Paulo.

Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 31-3-2016
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO - Processo GG 96.737-2013 

– Construção de passarela sobre o Rio Grande (Rio Boiçucanga), 
na rua Cambucaeiro, no Bairro Boiçucanga.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 35-630-13, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-14, de 31-3-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados e decla-
rados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, pertencentes 
ao patrimônio da Secretaria da Saúde, em deferimento ao contido 
no processo CC 29.522-2016, discriminados nos seguintes ofícios: 
Ofs. GT-DEMEX-SS: 40-16, processo Fussesp-9.875-16; 41-16, 
processo Fussesp-9.876-16; 42-16, processo Fussesp-9.877-16; 
43-16, processo FUSSESP-9.878-16; 44-2016, processo Fus-
sesp-9.879-16; 45-16, processo Fussesp-13.162-16; 52-16, proces-
so Fussesp-17.648-16; 53-16, processo Fussesp-17.649-16; 56-16, 
processo Fussesp-17.650-16; 59-16, processo Fussesp-17.654-16; 
60-16, processo Fussesp-17.655-16; 68-16, processo Fus-
sesp-17.658-16; 69-16, processo Fussesp-17.659-16; 70-16, pro-
cesso Fussesp-17.660-16; 73-16, processo Fussesp-20.712-16; 
74-16, processo Fussesp-20.714-16; 75-16, processo Fus-
sesp-20.717-16; 76-16, processo Fussesp-20.721-16; 83-16, pro-
cesso Fussesp-23.814-16; 86-16, processo Fussesp-23.818-16; 
87-16, processo Fussesp-23.819-16.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SG-15, de 31-3-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, em deferimento 
ao contido no processo CC-29.475-2016, discriminados nos 
seguintes ofícios: of. 48-15, processo Fussesp-128.090-15; of. 
3-15, processo Fussesp-146.089-15; of. 26-15, processo Fus-
sesp-158.062-2015; of. 401-15, processo Fussesp-158.878-15; of. 
86-15, processo Fussesp-163.367-15; of. 369-15, processo Fus-
sesp-163.394-15; of. 1.811-15, processo Fussesp-165.711-15; of. 
59-15, processo Fussesp-169.893-15; of. 139-15, processo Fus-
sesp-171.252-15; of. 140-15, processo Fussesp-171.259-2015; 
of. DSP-51-16, processo Fussesp-3.798-16; of. 34-2015, processo 
Fussesp-4.085-16; of. 43-16, processo Fussesp-4.086-16; of. 
1-16, processo Fussesp-5.965-16; of. 284-15, processo Fus-
sesp-7.014-16; of. 9-16, processo Fussesp-10.080-16; of. S.Ad-
4-16, processo Fussesp-13.053-16; of. 26-16, processo Fus-
sesp-14.684-16; of. 12-16, processo Fussesp-20.117-16; of. 
28-16, processo Fussesp-21.044-16.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resoluções de 31-3-2016
Dispensando, a pedido:
Sonia Francine Gaspar Marmo, RG 8.874.780-3, para inte-

grar a Comissão Organizadora da III Conferência Estadual de 
Políticas Públicas e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bisse-
xuais, Travestis e Transexuais, na qualidade de representante da 
Casa Civil, como titular;

Sonia Francine Gaspar Marmo, RG 8.874.780-3, da função 
de Coordenador, da Coordenadoria de Políticas para a Diversida-
de Sexual do Estado de São Paulo.

 Despacho do Secretário, de 31-3-2016
No of. CT/APE-209-15 (CC-150.152-15), sobre convênio: “À 

vista dos elementos de instrução constantes do expediente, des-
tacando o Parecer 108-2016, da Consultoria Jurídica da Secretaria 
de Governo, autorizo a celebração de convênio entre o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo, e esta por 
meio da Unidade do Arquivo Público do Estado, e a Associação 
Brasileira d’A Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias, 
tendo por objeto a conjugação de esforços para a realização 
de tratamento de higienização, indexação e ordenamento dos 
livros-talão cartorários, do Centro de Arquivo Administrativo do 
Arquivo Público, contendo registros de imóveis e registros civis, 
abrangendo o ajuste a digitalização destes últimos.”

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio nº 

487/2014 - Processo FUSSESP nº 150670/2014
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
Maria Flos Carmeli

Cláusula Primeira – O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 128 a 139 do Processo FUSSESP 
nº 150670/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda – Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser de 
R$ 48.152,73, sendo R$ 30.512,73 de responsabilidade do FUS-
SESP e R$ 17.640,00 de responsabilidade da Entidade, na forma 
do detalhado no Plano de Trabalho (Anexo I).

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original cujo teor não tenha sido alterado pelo presente termo 
de aditamento.

Data de assinatura: 31 de março de 2016

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
CONTRATO 0234/ARTESP/2013
CONTRATANTE: ARTESP
PROCESSO ARTESP 011.225/2011 (Protocolo 183.237/11)
CONTRATADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
Objeto: Serviço de fornecimento de Clipping Digital (I-Cli-

pping), na forma estabelecida no Memorial Descritivo (Anexo 
I do contrato), produzido pela CONTRATADA e disponibilizado 
eletronicamente através de ferramenta TABLET a ser entregue à 
CONTRATANTE como meio de acesso – Termo de Responsabili-
dade (Anexo II do contrato).

FINALIDADE: Celebração do Termo Aditivo e Modificativo 
003, para prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 01-04-2016 até 31-03-2017.

VALOR: R$ 79.685,01.
DATA DA ASSINATURA: 31-03-2016.
PARECER JURÍDICO: Dispensado, conforme Resolução PGE 

– 23 de 12-11-2015.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26122511360920000.
NATUREZA DA DESPESA: 33903943.


